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CNPJ/MF nº 29.213.298/0001-08 - NIRE 35.235.138.982

15ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM SOCIEDADE POR AÇÕES

Pelo presente instrumento particular: Loft Holdings LLC, sociedade constituída e existente de acordo com as  leis 
do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com endereço em Corporation Trust Center, 1209 Orange Street, 
Wilmington, Delaware 19801, Estados Unidos da América, CNPJ nº 30.833.231/0001-47, neste ato representada por 
seu diretor, Mate Pencz, alemão, administrador, casado, RNE nº V862622-N, CPF nº 235.684.928-90, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 743, sala 301, Itaim Bibi, CEP 
04533-012 (“Loft Holdings”), única sócia da Loft Brasil Tecnologia Ltda., sociedade empresária  limitada, com sede 
na cidade de São Paulo/SP, Rua Tabapuã, 743, sala 301, Itaim Bibi, CEP 04533-012, CNPJ nº 29.213.298/0001-08 (“So-
ciedade”), com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 
35.235.138.982, e, ainda, na qualidade de sócia ingressante, Vista Software e Internet Ltda., sociedade empresária  
limitada, constituída de acordo com as  leis do Brasil, com sede no município de São José/SC, na Av. Marechal Castelo 
Branco, 65, Sala 1401, CEP 88101-020, CNPJ nº 07.646.081/0001-40, com seu ato constitutivo registrado JUCESC sob o 
NIRE 42203685401 (“Vista”), neste ato representada por seu diretor, Mate Pencz, acima qualificado, resolvem, alte-
rar o Contrato Social da Sociedade para refletir a entrada da Vista na Sociedade, bem como realizar a transformação 
de seu tipo societário em sociedade por ações, e, com a realização da transformação do tipo societário da Socieda-
de, resolvem também aprovar a emissão, pela Sociedade, da 1ª emissão de debêntures perpétuas, participativas, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, no valor total de R$ 720.000.000,00, as quais serão 
objeto de distribuição privada, e a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debên-
tures Perpétuas, Participativas, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição 
Privada, da Loft Brasil Tecnologia S.A.” entre a Sociedade, na qualidade de emissora, Credpago Serviços de Cobrança 
S.A. e Credihome Promotora Digital S.A., na qualidade de debenturistas, e Loft Holdings LLC, na qualidade de inter-
veniente anuente; de acordo com os termos e condições indicados neste instrumento particular, sendo dispensada 
a realização de reunião de sócios, conforme disposto no artigo 1.072, §3º, da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme 
alterada (“Código Civil”): 1. Neste ato, a sócia Loft Holdings, acima qualificada, cede e transfere à sócia ingressante, 
Vista, 1 quota, totalmente subscrita e integralizada, com valor nominal de R$ 1,00, totalizando o montante de R$ 
1,00, com tudo que representam,  livres e desembaraçadas de todos e quaisquer ônus e gravames, que assume todos 
os direitos e obrigações inerentes a tal quota. 1.1. Em decorrência de deliberação acima, a Cláusula 5a do Contrato 
Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª O capital social da Sociedade é de 
R$ 326.824.397,00, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, divididos em 326.824.397 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, assim distribuídas entre as sócias:

Sócias Participação Quotas Valor (R$)
Loft Holdings LLC 99,99% 326.824.396 326.824.396

Vista Software e Internet Ltda. 0,01% 1 1,00

Total 100,00% 326.824.397 326.824.397
§1º Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil a responsabilidade de cada sócia será restrita ao valor de sua quota. 
§2º As quotas sociais são indivisíveis e cada quota corresponde um voto nas deliberações sociais.” 2. Ato subsequente, 
as sócias decidem, por unanimidade e sem ressalvas, (i) transformar o tipo societário da Sociedade, de sociedade 
empresária  limitada para sociedade por ações (“Transformação”); (ii) aprovar a conversão das quotas da Sociedade 
em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, à razão de 1 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal 
para cada 1 quota representativa do capital social da Sociedade; (iii) aprovar a alteração da denominação social da 
Sociedade para “Loft Brasil Tecnologia S.A.”; (iv) alterar o objeto social da Sociedade; (v) fixar o número de Dire-
tores a serem eleitos em 3 (três) e aprovar a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; (vi) aprovar o Estatu-
to Social que irá reger a Companhia; (vii) aprovar a definição do jornal que será usado para as publicações da 
Companhia; (viii), com a efetivação da Transformação, aprovar a emissão, pela Sociedade, da 1ª emissão de debên-
tures perpétuas, participativas, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, no valor total de 
R$ 720.000.000,00, as quais serão objeto de distribuição privada; (ix) a celebração do “Instrumento Particular de 
Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Perpétuas, Participativas, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirogra-
fária, em Série Única, para Distribuição Privada, da Loft Brasil Tecnologia S.A.” entre a Sociedade, na qualidade de 
emissora, Credpago Serviços de Cobrança S.A. e Credihome Promotora Digital S.A., na qualidade de debenturistas, e 
Loft Holdings LLC, na qualidade de interveniente anuente; e, por fim, (x) autorizar a Diretoria da Companhia a prati-
car todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações tomadas nesta reunião. Para tanto, foi 
instalada a: Assembleia Geral de Transformação de Sociedade Empresária Limitada em Sociedade por Ações. 
I. Data, Hora e Local: Aos 28/12/2023, às 7h00, na sede da Sociedade,  localizada na cidade de São Paulo/SP, na Rua 
Tabapuã, 743, sala 301, Itaim Bibi, CEP 05461-010. II. Convocação: Dispensada a convocação nos termos do artigo 
124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/As”), em decorrência da presença dos sócios represen-
tando a totalidade do capital social da Sociedade. III. Mesa: Mate Pencz - Presidente; e Kristian Schneider Huber - 
Secretário. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a transformação do tipo societário da Sociedade, de sociedade 
empresária  limitada para sociedade por ações (“Transformação”); (ii) a conversão das quotas da Sociedade em ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, à razão de 1 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal para cada 
1 quota representativa do capital social da Sociedade; (iii) a alteração da denominação social da Sociedade para 
“Loft Brasil Tecnologia S.A.”; (iv) alterar o objeto social da Sociedade (v) fixar o número de Diretores a serem 
eleitos em 3 e eleger a Diretoria da Sociedade; (vi) o Estatuto Social que irá reger a Sociedade; (vii) a definição do 
jornal que será usado para as publicações da Sociedade; (viii) com a aprovação da Transformação, aprovar a emissão, 
pela Sociedade, da 1ª emissão de debêntures perpétuas, participativas, não conversíveis em ações, da espécie quiro-
grafária, em série única, no valor total de R$ 720.000.000,00, as quais serão objeto de distribuição privada, e (ix) 
aprovar a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Perpétuas, Participa-
tivas, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Privada, da Loft Brasil 
Tecnologia S.A.” entre a Sociedade, na qualidade de emissora, Credpago Serviços de Cobrança S.A. e Credihome 
Promotora Digital S.A., na qualidade de debenturistas, e Loft Holdings LLC, na qualidade de interveniente anuent 
(“Escritura de Emissão”) e, e (x) a autorização à Diretoria da Sociedade a praticar todos e quaisquer atos necessários 
à implementação das deliberações tomadas nesta reunião. V. Deliberações: Após a análise e discussão das matérias 
constantes da Ordem do Dia, as sócias da Sociedade aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a 
transformação do tipo societário da “Loft Brasil Tecnologia S.A.”, na forma dos artigos 1.113 a 1.115 do Código 
Civil e do artigo 220 da Lei das S/As, passando de sociedade empresária  limitada para sociedade por ações, sem so-
lução de continuidade dos negócios sociais ou modificação dos direitos dos seus eventuais credores, nem alteração 
de sua personalidade jurídica, mantendo-se o mesmo patrimônio e passando a ser referida neste instrumento como 
“Companhia” e as sócias passaram a ser referidas como “acionistas”; (ii) a conversão das 326.824.397 quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada, em que se divide o capital social da Companhia, em igual número de ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal (i.e. à razão de 1 ação ordinária para cada 1 quota representativa do capital 
social da Companhia), de modo que o capital social da Companhia permanecerá no valor de R$ 326.824.397,00, total-
mente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, sendo que as ações serão detidas exclusivamente 
pelas acionistas Loft Holdings LLC e Vista Software e Internet Ltda., conforme Boletim de Subscrição que integra 
a presente ata como Anexo I (“Boletim de Subscrição da Transformação”); (iii) em decorrência da aprovação da 
Transformação, a alteração da denominação social da Companhia, de “Loft Brasil Tecnologia Ltda.” para “Loft 
Brasil Tecnologia S.A.”; (iv) Alterar o objeto social da Sociedade exclusivamente para excluir a atividade de inter-
mediação de negócios imobiliários, de modo que a Companhia passará a desenvolver apenas as seguintes atividades: 
(a) desenvolvimento,  licenciamento ou cessão de direitos de uso em programas de computação; (b) consultoria em 
Software, Hardware e projetos de informática; (c) implantação, operacionalização e serviços de customização de 
programas de informática; (d) provisão de conteúdo e serviços de informações na internet; (e) consultoria empre-
sarial e imobiliária para aquisição,  locação e alienação de imóveis; (f) prestação de serviços de divulgação de esti-
mativas de preços de imóveis  localizados no território nacional; (g) comercialização de espaços publicitários em 
websites próprios e de terceiros na rede mundial de computadores internet; (h) consultoria sobre informações e 
avaliações técnicas e específicas de imóveis por meio de assinaturas; e (i) a participação em outras sociedades na 
qualidade de sócia acionista ou quotista. (v) fixar o número de Diretores a serem eleitos em 3 Diretores e, na se-
quência, eleger os seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia: (i) Mate Pencz, alemão, administra-
dor, casado, RNE nº V862622-N, CPF nº 235.684.928-90, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com 

endereço comercial na Rua Tabapuã, 743, sala 301, Itaim Bibi, CEP 04533-012, como Diretor Presidente; (ii) Kristian 
Schneider Huber, brasileiro, economista, casado, RG nº 21.369.541-4 SSP/SP, CPF º 124.290.557-08, na qualidade de 
Diretor Financeiro; e (iii) Florian Hagenbuch, alemão, empresário, casado, RNE nº V116720-8, CPF nº 230.778.978-
22, na qualidade de Diretor sem designação específica. O prazo de mandato unificado dos Diretores será de 3 anos. 
Os membros da Diretoria ora eleitos não farão jus a remuneração e tomam posse em seus cargos mediante assinatu-
ra dos respectivos termos de posse,  lavrados no  livro de Atas das Reuniões da Diretoria, cuja cópia integra a presen-
te ata como Anexo II. Os membros da Diretoria ora eleitos declaram, sob as penas da  lei, não estarem impedidos de 
exercerem a administração da Companhia por  lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encon-
trarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé públi-
ca ou à propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer crimes previstos em  lei que o impeça de exercer 
a atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei das S/As. (vi) o Estatuto Social que irá reger 
a Companhia, que passará a vigorar na forma do Anexo III à presente ata, já refletindo as deliberações tomadas na 
presente assembleia (“Estatuto Social”); (vii) a definição do jornal “O Dia SP”, para a realização das publicações da 
Companhia, nos termos da Lei das S/As; (viii) com a aprovação da Transformação, aprovar a emissão, pela Compa-
nhia, da 1ª emissão de debêntures perpétuas, participativas, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 
série única, no valor total de R$ 720.000.000,00, as quais serão objeto de distribuição privada, nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão, com as seguintes principais características e condições: a. Número de Emissão:
A Emissão constituirá a 1ª emissão de Debêntures privadas da Companhia. b. Número de Séries: A Emissão será 
realizada em série única. c. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 720.000.000,00 na Data de 
Emissão (“Valor Total da Emissão”). d. Quantidade: Serão emitidas 720.000 Debêntures. e. Valor Nominal Unitário:
As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitá-
rio”). O Valor Nominal Unitário não será corrigido ou atualizado monetariamente por qualquer índice. f. Destinação 
dos Recursos: Os recursos obtidos por meio da Emissão serão utilizados integralmente para  liquidação de obriga-
ções junto a credores. g. Distribuição e Negociação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, fora do 
âmbito da B3 - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) ou qualquer outro ambiente de distribuição ou negociação, sendo certo 
que todas as Debêntures serão integralizadas pelos Debenturistas, sem a intermediação ou esforço de venda de 
quaisquer instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários. As Debêntures não 
serão registradas para negociação em qualquer mercado regulamentado de valores mobiliários. As Debêntures so-
mente poderão ser negociadas e/ou transferidas a terceiros pelos Debenturistas de forma privada, sem publicidade 
e/ou esforços de venda realizados por instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 
para o público em geral, observadas as disposições  legais e regulamentares aplicáveis, sendo certo que qualquer 
transferência realizada entre os Debenturistas, seus cotistas ou sociedades dos seus respectivos grupos econômicos 
não precisará de qualquer autorização prévia da Companhia, tampouco ensejará qualquer direito de preferência ou 
direito semelhante. h. Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nomina-
tiva, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo Livro de Registro de Debenturistas arquivado na sede da Companhia. i. Tipo e Conversibili-
dade: As Debêntures serão perpétuas, participativas, e não conversíveis em ações da Companhia. j. Espécie: As 
Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das S/As. k. Data de Emissão: Para todos 
os efeitos  legais, a data de emissão das Debêntures será 29/12/2023 (“Data de Emissão”). l. Prazo e Data de Venci-
mento: As Debêntures não terão um prazo de vencimento. m. Subscrição e Integralização: As Debêntures serão 
subscritas pelo seu Valor Nominal Unitário, por meio da assinatura de boletim de subscrição, nos termos da Escritu-
ra de Emissão, e integralizadas na mesma data pelos Debenturistas (“Data de Integralização”). n. Atualização mo-
netária: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures. o. Remuneração: A remune-
ração das Debêntures será exclusivamente aquela estabelecida no item “p” abaixo, não fazendo jus a juros ou 
qualquer outra remuneração fixa ou variável. p. Participação nos Lucros: Nos termos do artigo 56 da Lei das S/As, 
a partir da Data de Integralização, cada Debênture subscrita e integralizada pelos Debenturistas terá direito à par-
ticipação nos  lucros efetivamente distribuídos pela Companhia aos acionistas, a ser paga sob as mesmas condições 
e na mesma data do efetivo pagamento pela Companhia de qualquer dividendo, bonificação em dinheiro ou qualquer 
outra vantagem pecuniária que venha a ser efetivamente transferida pela Companhia aos acionistas, inclusive a 
título de juros sobre capital próprio, resgate ou amortização de ações, sendo a participação nos  lucros calculada de 
acordo com a fórmula estabelecida na Escritura de Emissão (“Participação nos Lucros”). q. Amortização do Valor 
Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário das Debêntures poderá ser amortizado pela Companhia, sem necessida-
de de aprovação prévia pela Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão. r. Pagamento 
de Remuneração: O pagamento da Participação nos Lucros deverá ser feito sob as mesmas condições e na mesma 
data do efetivo pagamento pela Companhia de qualquer dividendo, bonificação em dinheiro ou qualquer outra 
vantagem pecuniária que venha a ser efetivamente transferida pela Companhia à sua acionista, nos termos da Escri-
tura. s. Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido, pela Companhia 
aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Participação nos Lucros, 
sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, da data da constituição em mora da Companhia - a qual ocorre-
rá no 10º dia do recebimento de notificação para constituição em mora da Companhia, sem que o inadimplemento 
em questão seja sanado pela Companhia dentre deste prazo, (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata 
temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória, irredutível e de 
natureza não compensatória de 2% sobre o valor devido. t. Repactuação Programada: não haverá repactuação 
programada. u. Resgate Antecipado Facultativo: a Companhia poderá, seu exclusivo critério, realizar o resgate 
antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado 
Facultativo, o valor devido pela Companhia será equivalente ao valor nominal unitário das Debêntures (ou saldo do 
valor nominal unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem resgatadas, acrescido (i) de eventual Participação 
nos Lucros que seja devida até a data do Resgate Antecipado Facultativo, (ii) de eventual Valor Acumulado da Redu-
ção de Capital devido e ainda não pago, e, ainda, (iii) de prêmio a ser calculado na forma da Escritura de Emissão, 
descontados eventuais valores recebidos a título de Participações nos Lucros que tenham sido pagos desde a Data 
de Emissão até a data de efetivação do Resgate Antecipado Facultativo. v. Vencimento Antecipado: observados os 
termos da Escritura de Emissão, os Debenturistas poderão declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações 
constantes da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário da 
totalidade das Debêntures e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia na ocorrência dos 
seguintes eventos: (i) decretação de falência da Companhia; (ii) pedido de falência da Companhia formulado por 
terceiros e não elidido no prazo  legal; (iii) pedido de autofalência requerido pela Companhia; (iv) pedido de recu-
peração judicial ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano de recu-
peração extrajudicial formulado pela Companhia; (v) descumprimento, pela Companhia e/ou pela Loft Holdings LLC, 
de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão, ou qualquer outro documento correlato à Emis-
são não sanado no prazo de até 10 Dias Úteis contados do respectivo descumprimento; e (vi) declaração judicial de 
invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade de qualquer das disposições desta Escritura de Emissão, confor-
me aplicável, não sanada em até 20 Dias Úteis contados da data em que a Companhia tomar conhecimento da respec-
tiva declaração de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade. w. Demais Condições: todas as demais 
condições e regras específicas relacionadas à Emissão serão tratadas na Escritura de Emissão. (ix) a celebração da 
Escritura de Emissão; e (x) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos e quaisquer atos necessários 
à implementação das deliberações ora tomadas e observar todas as formalidades e requisitos complementares para 
formalizar a Transformação e/ou à realização da Emissão, incluindo, mas sem  limitação, os registros e arquivamentos 
perante os órgãos públicos competentes, bem como a prática de todos e quaisquer atos e assinatura de todos e 
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações tomadas. VI. Encerramento, Lavratura, 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a  lavratura desta 
ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata  lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. São 
Paulo, 29 de dezembro de 2023. Mesa: Mate Pencz - Presidente; Kristian Schneider Huber - Secretário. Acionistas/
Sócios: Loft Holdings LLC. Por: Mate Pencz - Cargo: Administrador; Vista Software e Internet Ltda. Por: Mate 
Pencz - Cargo: Administrador. Advogado: Jonathan Bergamo - OAB/SP: 346.993. JUCESP NIRE S/A nº 3530063135-
8; JUCESP nº 42.957/24-2 em 31/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ESTATUTO SOCIAL DA LOFT BRASIL TECNOLOGIA S.A.
Capítulo I: Da Denominação e Nome Fantasia: Artigo 1º A Companhia é uma sociedade por ações de capital fecha-
do e opera sob a denominação social de Loft Brasil Tecnologia S.A. e sob o nome fantasia “Loft”, sendo regida por 
este Estatuto Social, pelas disposições  legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/
As”). Capítulo II: Sede e Filiais: Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Tabapuã, 
743, sala 301, Itaim Bibi, CEP 04533-012. Parágrafo Único: A Companhia possui as seguintes filiais: i. Filial PR: 01 
filial  localizada na Rua Emiliano Perneta, 480, 3º andar, Conj. 31, Condomínio Centro Século XXI Ed, Bloco Shopping, 
CEP 80420-080, Curitiba/PR; e ii. Filial RS: 01 filial  localizada na Av. Dr. Nilo Peçanha, 1215, Três Figueiras, CEP 91330-
000, Porto Alegre/RS. Capítulo III: Objeto Social: Artigo 3º Companhia tem por objeto social (i) desenvolvimento,  
licenciamento ou cessão de direitos de uso em programas de computação; (ii) consultoria em Software, Hardware e 
projetos de informática; (iii) implantação, operacionalização e serviços de customização de programas de informá-
tica; (iv) provisão de conteúdo e serviços de informações na internet; (v) consultoria empresarial e imobiliária para 
aquisição,  locação e alienação de imóveis; (vi) prestação de serviços de divulgação de estimativas de preços de 
imóveis  localizados no território nacional; (vii) comercialização de espaços publicitários em websites próprios e de 
terceiros na rede mundial de computadores internet; (viii) consultoria sobre informações e avaliações técnicas e 
específicas de imóveis por meio de assinaturas; e (ix) a participação em outras sociedades na qualidade de sócia 
acionista ou quotista. Capítulo IV: Prazo de Duração: Artigo 4º O prazo de duração da Companhia é indeterminado.
Capítulo V: Capital Social: Artigo 5º O capital social da Companhia é de R$ 326.824.397,00, totalmente integralizado 
em moeda corrente nacional, divididos em 326.824.397 ações ordinárias com direito a voto, nominativas e sem valor 
nominal. Capítulo VI: Das Assembleias Gerais: Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, a cada 
ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, quando os interesses 
sociais exigirem, competindo-lhe tomar as deliberações previstas em  lei. §1º A Assembleia Geral será convocada na 
forma da Lei e, adicionalmente, mediante envio de correio eletrônico com aviso de recebimento, sempre com antece-
dência mínima de 8 dias para assembleias realizadas integralmente por videoconferência ou 14 dias para assembleias 
presenciais ou semipresenciais. §2º A convocação, sempre em meio escrito, será realizada preferencialmente por 
meio eletrônico com aviso de recebimento, inclusive através de e-mail, desde que se obtenha prova da inequívoca 
ciência dos acionistas, devendo constar da convocação informações precisas sobre o  local, a data, horário e os assun-
tos que constarão da ordem do dia. É vedada a inclusão na pauta da Assembleia Geral, da rubrica “outros assuntos” ou 
“assuntos gerais” ou expressões equivalentes. §3º Exceto quando este Estatuto ou a Lei exigir maior quórum, a As-
sembleia Geral será considerada instalada, em primeira convocação, com a presença dos acionistas que representem 
a maioria do capital social da Companhia e, em segunda convocação, com qualquer número. §4º Será considerado 
presente às Assembleias Gerais o acionista que dela participar presencialmente, por videoconferência, ou outro meio 
de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O acionista, nesta hipóte-
se, terá seu voto considerado válido para todos os efeitos  legais e incorporado à ata da referida reunião. §5º A As-
sembleia Geral será instalada e presidida por qualquer Diretor da Companhia, e, na sua ausência, por acionista esco-
lhido pelos presentes por maioria absoluta de votos. O Presidente da Assembleia Geral convidará um dos presentes 
para secretariar os trabalhos. Capítulo VII: Administração: Artigo 7º A Companhia será administrada por uma Dire-
toria composta por no mínimo 1 Diretor e no máximo 10 Diretores sem designação específica, todos eleitos e desti-
tuíveis por deliberação da Assembleia Geral da Companhia. §1º Os Diretores serão eleitos para um mandato unificado 
de 3 anos, sendo admitida permitida a reeleição. §2º Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer Dire-
tor, este poderá indicar como substituto outro Diretor para servir durante sua ausência ou impedimento. O substitu-
to do Diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, direitos e deveres do Diretor substituído. Em caso de va-
cância, a Assembleia Geral deverá nomear outro diretor na sua primeira reunião após a vacância. Artigo 8º Caberá 
aos Diretores ou aos procuradores por eles constituídos em nome da Companhia a prática dos atos necessários ou 
convenientes à administração da Companhia, com exceção daqueles indicados expressamente neste Estatuto Social. 
Para tanto, os Diretores terão, dentre outros poderes, os necessários para: (i) representar a Companhia, em Juízo e 
fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais, 

bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; e (ii) zelar pela observância da  lei e 
deste Estatuto Social, pelo cumprimento das resoluções tomadas pela única sócia da Companhia. §1º Respeitado o 
disposto no caput, bem como observadas as demais disposições deste Estatuto Social, todo e qualquer documento que 
importe responsabilidade ou obrigação da Companhia, ou que a exonere de obrigações para com terceiros, incluindo, 
mas não se  limitando a contratos, notas promissórias, contratos de câmbio, cheques, ordens de pagamento, e, em geral, 
outros documentos não especificados, serão obrigatoriamente assinados da seguinte forma: (i) independentemente 
do valor pelo Diretor Presidente; (ii)  limitadas ao valor de R$ 1.500.000,00 por ato ou operação, pelo Diretor Finan-
ceiro; (iii) por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador, constituído nos termos deste Estatuto Social e de acordo 
com a extensão dos poderes que  lhe houverem sido conferidos no instrumento de mandato; (iv) por 2 procuradores 
em conjunto, constituídos nos termos deste Estatuto Social e de acordo com a extensão dos poderes que  lhe houve-
rem sido conferidos no instrumento de mandato; ou (v) por 1 procurador isoladamente, mediante outorga de procu-
ração com poderes específicos para representação isolada e de acordo com a extensão dos poderes que  lhe houverem 
sido conferidos no instrumento de mandato. §2º Especificamente no que diz respeito aos atos e operações em negó-
cios imobiliários a administração e representação da Companhia, em Juízo ou fora dele, será exercida de forma isola-
da pelo Diretor Financeiro. Para que não restem dúvidas, tais atos incluem, mas não se restringem a assinatura de 
escrituras de compra e venda de imóveis, contratos de intermediação e, em geral, os contratos imobiliários celebra-
dos pela Companhia. Outrossim, não poderá outorgar procurações a terceiros, inclusive à sócia única, para a prática 
de atos reservados ao corretor de imóveis. §3º As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia, 
podendo ser assinadas nos seguintes termos: (i) isoladamente pelo Diretor Presidente, no qual se especificará os 
poderes conferidos e o prazo; ou; (ii) em conjunto por 2 diretores, no qual se especificará os poderes conferidos e o 
prazo. §4º Salvo quando as procurações são outorgados a profissionais com poderes de cláusula “ad judicia” ou para 
a defesa dos interesses da Companhia em processos administrativos, as procurações outorgadas nos termos do Pará-
grafo 4º acima terão um prazo de vigência determinado. §5º São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
em relação à Companhia os atos dos Diretores ou procuradores que envolverem a Companhia em obrigações relativas 
a negócios ou operações estranhas ao seu objeto social. §6º A Companhia poderá ser representada pelo Diretor 
Presidente ou pelo Diretor Financeiro independentemente do valor, podendo cada um deles agir individual e isolada-
mente, para a prestação de qualquer garantia, fiança ou aval em favor de terceiros ou sociedades pertencentes ao 
mesmo grupo econômico que a Companhia. Artigo 9º O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes de  lei, funcio-
nará em caráter não permanente, e somente será instalado a pedido de acionistas, conforme o que faculta o Artigo 
161 da Lei das S/As, sendo composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e suplentes em igual núme-
ro. À Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal caberá fixar a respectiva remuneração. Capítulo VIII: Delibera-
ções Sociais: Artigo 10º As deliberações de sócios previstas em  lei serão tomadas em deliberação da sócia única, 
alterações do Estatuto Social ou quaisquer outros atos de deliberação, observados os procedimentos previstos em  lei. 
Capítulo IX: Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 11º O exercício social iniciará no dia 1º de ja-
neiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, proceder-se-á ao  levantamen-
to das demonstrações financeiras exigidas por  lei. §1º A Companhia poderá  levantar balanços intermediários men-
sais, trimestrais ou semestrais e distribuir os  lucros neles evidenciados. §2º Juntamente com as demonstrações 
financeiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do  lucro  
líquido do exercício, após as deduções  legais, observada a seguinte ordem: a) do resultado do exercício, serão dedu-
zidos, antes de qualquer participação, as deduções  legais e os prejuízos acumulados; b) 5% serão aplicados na 
constituição da reserva  legal de que trata o artigo 193 da Lei das S/As; e c) parcela não inferior a 0,001% do saldo 
remanescente do  lucro  líquido ajustado da Companhia, obtido após a dedução prevista nas alíneas (a) e (b). Capítu-
lo X: Interpretação e Foro de Eleição: Artigo 12 Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as  
leis do Brasil. Artigo 13 Todos os casos omissos deste Estatuto Social serão resolvidos em conformidade com as  leis 
em vigor aplicáveis, ficando eleito o foro da cidade de São Paulo/SP, para resolver quaisquer  litígios oriundos do 
presente Estatuto Social. Mesa: Mate Pencz - Presidente; Kristian Schneider Huber - Secretário.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2024

1. Data, Hora e Local: 31/01/2024, às 10:00 horas, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, 
conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006. 2. Presença: Presente a totalidade dos acionistas, dispensada sua convocação, nos 
termos do art. 124 da lei, a saber: (i) Bamboo Investimentos Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 42.932.190/0001-25, NIRE 
35.237.546.239. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Igor Eduardo Donni e secretariada pelo Sr. Kauê Kzan Teixeira da Silva. 4. Ordem do dia: 
Reuniram-se os acionistas para deliberar sobre: (i) no Estatuto Social da Companhia: (a) deliberar pela retificação da previsão, no 
Artigo 9º, parágrafo 1º, das responsabilidades dos diretores; (ii) a aceitação da renúncia apresentada pelo Sr. Murilo Lyra Barreto, 
Diretor de Intermediação de Ofertas Públicas; (iii) a aceitação da renúncia apresentada pelo Sr. Kauê Kzan Teixeira da Silva, 
exclusivamente para o cargo de Diretor de Suitability; (iv) em decorrência das renúncias apresentadas, a eleição da Sra. Raquel 
Silberberg Kryss, em substituição dos diretores que renunciaram como Diretora de Intermediação de Ofertas Públicas e Suitability; e 
(v) em virtude das deliberações a serem tomadas, a ratificação da composição da Diretoria pelo prazo final do mandato e a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações acima. 5. Deliberações: Os acionistas deliberam por lavrar esta ata em 
forma de sumário e seguiram para as seguintes tomadas de decisão: 5.1 Em relação ao item (i), no Estatuto Social da Companhia: (a) 
foi aprovada a retificação da previsão, no Artigo 9º, parágrafo 1º, das responsabilidades dos diretores, passando o referido artigo a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 9°. (...) Parágrafo 1º. Observadas a legislação e a regulamentação aplicáveis, as 
responsabilidades indicadas nos itens “i” a “ii” do Artigo 9º acima poderão ser exercidas pelo mesmo Diretor, aquelas indicadas nos 
itens “iv” e “v” do Artigo 9º acima poderão ser exercidas pelo mesmo Diretor e, da mesma forma, aquelas indicadas nos itens “iii” 
e “vi” do Artigo 9º acima poderão ser exercidas pelo mesmo Diretor.” 5.2 Em relação ao item (ii) deliberaram pela aceitação da 
renúncia apresentada pelo Sr. Murilo Lyra Barreto, brasileiro, casado, portador RG nº 47674906 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o 
nº 397.531.508-30, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, Diretor de Intermediação de Ofertas Públicas, conforme carta 
apresentada (Anexo A); 5.3 Com relação ao item (iii), deliberaram pela renúncia apresentada pelo Sr. Kauê Kzan Teixeira da Silva, 
brasileiro, solteiro, portador RG nº 37.862.2572 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 415.252.438-37, residente e domiciliado na cidade 
na Cidade de São Paulo/SP, exclusivamente para o cargo de Diretor de Suitability, conforme carta apresentada (Anexo B); 5.4 Com 
relação ao item (iv) da ordem do dia, foi eleita a Sra. Raquel Silberberg Kryss, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 35.036.628 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o nº 397.933.688-37, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, com 
endereço comercial na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006, para 
o cargo de Diretora de Intermediação de Ofertas Públicas e Suitability, com mandato até 10/10/2025. A Sra. Raquel Silberberg Kryss 
declara expressamente, sob as penas da lei, que nos termos e para os fins dos arts. 146 e 147 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, 
conforme alterada Lei das S.A. (1) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a contra propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no § 1.º do art. 147 da Lei das S.A.; (2) atende ao requisito de 
reputação ilibada estabelecido pelo § 3.º do art. 147 da Lei das S.A.; (3) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerado 
concorrente da Companhia, na forma do inciso I do § 3.º do art. 147 da Lei das S.A.; (4) não tem nem representa interesse conflitante 
com o da Companhia, na forma do inciso II do § 3.º do art. 147 da Lei das S.A.; e (5) não é pessoa exposta politicamente, conforme 
definição prevista na regulamentação aplicável.  A Diretora ora eleito aceita os cargos para os quais foi eleito e toma posse em seu cargo 
mediante a assinatura do respectivo termo de posse e Declaração de Desimpedimento que será arquivada na sede junto com essa ata 
(Anexo C). 5.5 Com relação ao item (v) da ordem do dia, os acionistas resolveram ratificar a composição da Diretoria com mandato até 
10/10/2025 e foi aprovada a alteração e consolidação do Estatuto Social na forma prevista no “Anexo I” da presente ata, de modo a 
contemplar as alterações indicadas no item (a) acima. A. Igor Eduardo Donni, brasileiro, solteiro, nascido em 30/09/1996, empresário, 
portador RG nº 38.662.978 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 353.873.268-09, residente de domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, 
com endereço comercial na mesma cidade em que mora, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-
006, como Diretor de Compliance e PLD/FTP, eleito na Assembleia de Constituição realizada em 11/10/2022 e ratificada em 13/09/2023. 
B. Kauê Kzan Teixeira da Silva, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 37.862.257-2 (SSP/SP), inscrito no CPF 
sob o nº 415.252.438-37, residente e domiciliado na cidade na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na mesma cidade em 
que mora, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006, como Diretor de Securitização e 
Distribuição, eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06/04/2023. C. Raquel Silberberg Kryss, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.036.628 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o nº 397.933.688-37, residente e domiciliada na 
cidade na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na mesma cidade em que mora, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, Vila 
Olímpia, CEP 04547-006, como Diretora de Intermediação de Ofertas Públicas e Suitability.  5.6 Ficam os diretores investidos dos 
poderes para execução e regularização de todas as medidas necessárias para a formalização do aqui deliberado. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por 
todos aprovada e assinada. São Paulo, 31/01/2024. Mesa: Igor Eduardo Donni - Presidente; Kauê Kzan Teixeira da Silva - Secretário. 
Acionista: Bamboo Investimentos Alternativos Ltda. Por: Felipe Grassi de Moraes e Arthur Joseph O’Keefe IV - Cargos: 
Administradores. JUCESP nº 60.151/24-9 em 06/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo I - “Estatuto Social da  
Bamboo Securitizadora S.A.”  Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 1°. A Companhia opera sob a denominação 
de Bamboo Securitizadora S.A. e é regida por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas 
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”).  Artigo 2°. A Companhia tem sua sede na cidade e Estado de São 
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006, podendo abrir filiais, escritórios, agências ou 
depósitos em qualquer outra parte do território nacional, por deliberação da Assembleia Geral. Artigo 3°. A Companhia tem por objeto 
social: (i) a aquisição e securitização de créditos imobiliários, do agronegócio, financeiros e quaisquer outros, passíveis de securitização; 
(ii) a emissão, colocação e distribuição, junto ao mercado financeiro e de capitais, de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”), 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”), Certificados de Recebíveis (“CR”) e Debêntures ou de qualquer outro título de 
crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, observados os procedimentos estabelecidos pelos normativos aplicáveis; 
(iii) a prestação de serviços e realização de outros negócios relacionados ao mercado secundário de créditos imobiliários e de direitos 
creditórios do agronegócio, e de outros direitos creditórios, especialmente à securitização de tais créditos imobiliários e direitos 
creditórios do agronegócio e direitos creditórios sobre outros recebíveis, nos termos da Lei nº 9 514, de 20 de novembro de 1997, da Lei 
nº 11 076, de 30 de dezembro de 2004, com as inovações introduzidas pela Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022, e outras disposições 
legais aplicáveis; (iv) a realização de operações de hedge em mercados derivativos visando a cobertura de riscos na sua carteira de 
créditos; (v) a participação, como controladora, de sociedades de propósito específico dedicadas a operações de securitização, nos 
casos dos segmentos em que não há previsão legal de instituição de regime fiduciário; e (vi) o exercício da atividade de intermediação 
de valores mobiliários.  Artigo 4°. O prazo de duração da Companhia é indeterminado.  Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5°. 
O capital social da Companhia é de R$ 1.665.584,21 (um milhão e seiscentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro 
reais e vinte e um centavos), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, dividido em 1.665.584,21 (um milhão 
e seiscentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro e vinte e um) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo 1º. O capital social será exclusivamente representado por ações ordinárias, todas nominativas. A propriedade das 
ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia.  Parágrafo 2º. 
As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito 
a um voto nas Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia.  Parágrafo 3º. À Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, é 
facultado emitir ações sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir, desde 
que o número de ações preferenciais sem direito de voto não ultrapasse o limite previsto em lei.  Artigo 6°. A Companhia poderá adquirir 
as suas próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação ou cancelamento, mediante 
deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 7°. Toda e qualquer transação envolvendo a transferência e/ou oneração de 
ações deverá ser realizada observado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Tais 
transações, se realizadas em desacordo com tais acordos, serão consideradas nulas e inválidas para todos os fins.  Capítulo III - 
Administração: Artigo 8°. A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei, pelo presente 
Estatuto Social e por eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, estando os Diretores dispensados de oferecer 
garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 1º. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos 
respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo 2º. Os 
Diretores poderão ser destituídos a qualquer tempo e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se 
diversamente deliberado pela Assembleia Geral. Caso o substituto venha a ser investido, este completará o mandato do Diretor 
substituído. Parágrafo 3°. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração total dos membros da Diretoria, 
cabendo a esta última deliberar sobre a sua distribuição entre seus membros. Artigo 9º. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 
(dois) e, no máximo, 10 (dez) membros, pessoas naturais, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Assembleia 
Geral, sendo: i.1 (um) Diretor responsável pelas atividades de securitização, nos termos do inciso I do artigo 5º da Resolução nº 60, de 
23 de dezembro de 2021, da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM” e “Resolução CVM nº 60”), sob a denominação de “Diretor de 
Securitização”; ii.1 (um) Diretor responsável (a) pela atividade de distribuição de títulos de securitização de emissão da Companhia, 
nos termos do §1º do artigo 5º da Resolução CVM nº 60; e (b) pelo cumprimento das normas estabelecidas na Resolução nº 35, de 26 
de maio de 2021, da CVM (“Resolução CVM nº 35”), e no Manual Operacional de Distribuição da Companhia, sob a denominação de 
“Diretor de Distribuição”; iii.1 (um) Diretor responsável pelo cumprimento das normas estabelecidas na Resolução nº 30, de 11 de maio 
de 2021, da CVM, sob a denominação de “Diretor de Suitability”; iv.1 (um) Diretor responsável (a) pelo cumprimento de regras, 
políticas, procedimentos e controles internos, nos termos do inciso II do artigo 5º da Resolução CVM nº 60; (b) pelo cumprimento de 
regras, políticas, procedimentos e controles internos, nos termos do inciso V do artigo 4º da Resolução CVM nº 161; e (c) pela verificação 
da implementação, aplicação e eficácia das regras constantes da Resolução CVM nº 35 e do Manual Operacional de Distribuição da 
Companhia, sob a denominação de “Diretor de Compliance”; v.1 (um) Diretor responsável pelo cumprimento das normas de prevenção 
e combate à lavagem de dinheiro, ao financiamento ao terrorismo e ao financiamento da proliferação de armas de destruição em massa, 
nos termos da Resolução nº 50, de 31 de agosto de 2021, da CVM, e da alínea “c” do inciso I, bem como do inciso III, do artigo 43 da 
Resolução CVM nº 60, sob a denominação de “Diretor de PLD/FTP”; vi. se aplicável, 1 (um) Diretor responsável pela atividade de 
Intermediação de Ofertas Públicas de Distribuição de Valores Mobiliários da Companhia nos termos do inciso IV do artigo 4º da 
Resolução CVM nº 161, de 13 de julho de 2022, sob a denominação de “Diretor de Intermediação de Ofertas Públicas”; e vii. os demais 
Diretores sem designação específica. Parágrafo 1º. Observadas a legislação e a regulamentação aplicáveis, as responsabilidades 
indicadas nos itens “i” a “ii” do Artigo 9º acima poderão ser exercidas pelo mesmo Diretor, aquelas indicadas nos itens “iv” e “v” do 
Artigo 9º acima poderão ser exercidas pelo mesmo Diretor e, da mesma forma, aquelas indicadas nos itens “iii” e “vi” do Artigo 9º acima 
poderão ser exercidas pelo mesmo Diretor. Parágrafo 2º. O prazo de mandato de cada Diretor será unificado de 3 (três) anos, sendo 
permitida a reeleição. Findo o prazo de mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos 
diretores eleitos. Parágrafo 3º. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância permanente de cargo de Diretor, deverá ser 
convocada imediatamente a Assembleia Geral para eleição de substituto. Artigo 10. A Diretoria terá os poderes e as atribuições que a 
lei e este Estatuto Social lhe conferirem para assegurar o funcionamento regular da Companhia, podendo praticar todos os atos e 
realizar todas as operações que se relacionarem com o objeto social da Companhia e que não forem de competência privativa da 
Assembleia Geral, observadas as respectivas competências dos Diretores. Artigo 11. A Diretoria reunir-se-á sempre que assim 
exigirem os negócios sociais, e somente se instalará com presença da maioria dos Diretores em exercício. Parágrafo 1º. As reuniões 
de Diretoria serão convocadas por qualquer Diretor com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Parágrafo 2º - As deliberações e atos 
da Diretoria estarão sujeitos à decisão da maioria dos membros presentes à reunião. Parágrafo 3º. Ao término da reunião, deverá ser 
lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores presentes à reunião e transcrita no Livro de Registro de Atas das Reuniões 
da Diretoria da Companhia. Artigo 12. A representação da Companhia, para todos os fins de direito, será exercida: (i) por 2 (dois) 
Diretores, agindo em conjunto; ou (ii) por 1 (um) ou mais procuradores constituídos nos termos do Parágrafo Único abaixo, agindo em 
conjunto ou isoladamente, conforme os poderes estabelecidos no respectivo instrumento de mandato. Parágrafo 1º. As procurações 
outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, especificar os poderes outorgados e ter 
prazo de validade de até 1 (um) ano, exceto as procurações “ad judicia”, que poderão ter prazo de validade indeterminado. Parágrafo 
2º. As emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, e demais Certificados de 
Recebíveis ou de outros títulos de securitização admitidos legalmente ou pela Comissão de Valores Mobiliários, que venham a ter a 
instituição do regime fiduciário com a consequente criação do patrimônio separado, não dependem de qualquer aprovação societária 
específica, cabendo apenas a assinatura, nos documentos das emissões, dos diretores e/ou procuradores da Companhia, seguindo a 
forma de representação prevista no caput deste artigo. Artigo 13. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação 
à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador, empregado ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
ou operações ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor de terceiros, exceto se previamente 
aprovados pela Assembleia Geral, nos termos do presente Estatuto Social. Capítulo IV - Assembleias Gerais: Artigo 14. A Assembleia 
Geral reunir-se-á ordinariamente, nos primeiros 4 (quatro) meses após o encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais assim o exigirem, observados os dispositivos legais referentes à convocação, instalação e 
deliberações. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral será presidida por qualquer dos presentes escolhido por maioria de votos dos 
acionistas presentes. Ao presidente da Assembleia caberá a escolha do secretário. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral será convocada 
com, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência, contado o prazo da primeira publicação do anúncio. Não se realizando a 
Assembleia Geral em primeira convocação, será publicado novo anúncio de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias. Parágrafo 3º. Compete ao presidente e ao secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento de quaisquer acordos 
de acionistas arquivados na sede da Companhia, não computando voto proferido em violação a tais acordos. Parágrafo 4º. Os 
acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja 
acionista, Diretor da Companhia ou advogado, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei das S.A. Parágrafo 5º. Independentemente das 
formalidades legais de convocação para Assembleias Gerais, será considerada regularmente convocada a Assembleia Geral na qual 
comparecerem todos os Acionistas da Companhia. Parágrafo 6º. Os acionistas poderão participar das Assembleias Gerais por 
conferência de vídeo ou telefônica ou por qualquer outro meio que permita a manifestação inequívoca da sua opinião e do seu 
voto. Artigo 15. Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias previstas em lei, sendo que todas serão 
deliberadas por maioria de votos dos acionistas presentes, não sendo computados os votos em branco, exceto as matérias sujeitas a 
quórum qualificado por força de lei. Parágrafo Único. As atas da Assembleia Geral de acionistas serão lavradas, salvo decisão em 
contrário do presidente da Assembleia Geral, na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a 
transcrição das deliberações tomadas e serão publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas, observado o disposto nos § 1º 
e § 2º do art. 130 da Lei das S.A. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 16. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento 
não permanente, que será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação da Assembleia Geral, nos termos 
da legislação aplicável. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 
(cinco) membros e suplentes em igual número, os quais terão as atribuições previstas na Lei das S.A. e, nos casos de ausência, 
impedimento ou vacância, os membros titulares serão substituídos pelos suplentes.  Parágrafo 2º. A remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, respeitando o limite legal. Capítulo VI - Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Destinação de Lucros: Artigo 17. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de 
dezembro de cada ano. Artigo 18. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras exigidas pela lei, as quais, em conjunto, deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da 
Companhia e as mutações ocorridas no exercício. Artigo 19. Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente 
absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 20. O lucro líquido do exercício 
definido no art. 191 da Lei das S.A. terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral, de acordo com a Lei das S.A., observado que: 
i. 5% (cinco por cento) será aplicado, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% 
(vinte por cento) do capital social. No exercício social em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das reservas de capital 
exceder 30% (trinta) por cento do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva 
legal; e ii. uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas, o qual, em cada exercício social, será 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado na forma prevista pelo art. 202 da Lei das S.A. Parágrafo 
Único. Os dividendos, salvo deliberação em contrário, serão pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de 
deliberação de sua distribuição e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Artigo 21. Os dividendos não reclamados no prazo de 
5 (cinco) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão em benefício da 
Companhia. Artigo 22. Por deliberação da Assembleia Geral, a Companhia poderá (i) declarar juros sobre capital próprio com base na 
legislação aplicável; (ii) levantar balanço semestral, trimestral ou de períodos menores e declarar dividendos intercalares à conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes em tais balanços; e (iii) declarar dividendos intermediários, à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. Artigo 23. Os dividendos intermediários ou intercalares 
distribuídos e os juros sobre capital próprio pagos poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto no Artigo 20 deste Estatuto 
Social.  Capítulo VII - Dissolução e Liquidação: Artigo 24. A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou 
por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o 
liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo suas 
remunerações, conforme previsto em lei.  Capítulo VIII - Solução de Controvérsias: Artigo 25. Fica eleito o foro da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir todas as questões decorrentes deste Estatuto Social, com renúncia expressa de quaisquer 
outros por mais privilegiados que possam vir a ser.  Capítulo IX - Acordo de Acionistas: Artigo 26. A Companhia observará os acordos 
de acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei das S.A., cabendo ao presidente das Assembleias Gerais abster-se de computar 
os votos contrários aos respectivos termos dos acordos de acionistas. Em caso de conflito entre as disposições deste Estatuto Social e 
de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, prevalecerão as disposições dos acordos de acionistas.  Capítulo X - 
Disposições Gerais: Artigo 27. Os casos omissos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo 
com as disposições da Lei das S.A.”

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 (Matriz) - NIRE 35.300.006.658

Ata da Reunião da Diretoria Realizada em 16 de Novembro de 2023
Data, Hora e Local: Realizada em 16 de novembro de 2023, às 15:00 horas, no escritório administrativo da União
Química Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia”), na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos
161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.
Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros da
diretoria da Companhia. Presença: Presentes todos os membros da diretoria da Companhia. Composição da Mesa:
Presidida pelo Sr. Fernando de Castro Marques e Secretariada pela Dra. Juliana Olivia F. L. S. Martins. Ordem do Dia:
Criação e instalação de filial situada na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Tancredo de
Almeida Neves nº 1555, Letra B, bairro Macedo, CEP 07112-070. Deliberações: Dando início aos trabalhos da presente
Reunião de Diretoria, o Presidente da Mesa fez ampla exposição da situação da sociedade e da necessidade de ampliar
suas atividades e aparelhar-se para melhor atender ao crescente desenvolvimento, inclusive a necessidade de instalar
uma nova filial na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo. Tendo por base a exposição do Sr. Presidente e a proposta
apresentada, colocado em votação, foi aprovada por unanimidade pela Diretoria, a criação e instalação da filial na
Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves nº 1555 - Letra B, Bairro:
Macedo, CEP 07112-070, que terá por atividades econômicas: 1) 21.22-0-00 - Fabricação de medicamentos para uso
veterinário; 2) 10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais; 3) 10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos
alimentícios não especificados anteriormente; 4) 20.52-5-00 - Fabricação de desinfetantes domissanitários; 5) 20.63-
1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 6) 20.99-1-99 - Fabricação de outros
produtos químicos não especificados anteriormente; 7) 21.21-1-01 - Fabricação de medicamentos alopáticos para uso
humano; 8) 21.21-1-03 - Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano; 9) 46.44-3-01 - Comércio
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 10) 46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas
de uso de veterinário; 11) 46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 12) 46.83-4-00
- Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; 13) 52.11-7-99 - Depósitos
de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; 14) 64.63-8-00 - Outras sociedades de
participação, exceto holdings; 15) 71.20-1-00 - Testes e análises técnicas; 16) 72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento
experimental em ciências físicas e naturais; 17) 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
e 18) 86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e
como ninguém quis fazer uso da palavra, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata.
Reabertos os trabalhos, foi esta lida e aprovada por unanimidade, tendo sido assinada pelos presentes. A presente Ata
é cópia fiel daquela transcrita em livro próprio. São Paulo, 16 de novembro de 2023. Mesa: Fernando de Castro
Marques - Diretor Presidente, Juliana Olivia F. L. S. Martins - Secretária. Membros da Diretoria: Fernando de Castro
Marques - Diretor-Presidente, Paula Melo Suzane Gomes - Diretora Vice-Presidente, José Luiz Junqueira Simões -
Diretor Vice-Presidente, Dayane de Souza Duarte - Diretora, Itacir Alves Nascimento - Diretor, Sérgio Ricardo da
Silva - Diretor. JUCESP/NIRE FILIAL nº 3590673020-1 e JUCESP nº 485.489/23-5 em 26/12/2023. Maria Cristina Frei
- Secretária Geral.

Berg-Steel S.A 
Fábrica Brasileira de Ferramentas

C.N.P.J. Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária 

Convocamos os acionistas da Berg-Steel S/A Fábrica Brasileira de Ferramentas, sediada na rua 

Princesa Izabel, nº 71, na cidade de Araras/SP, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), 

(i) 

administração relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (ii) destinação do lucro líquido 

do exercício e distribuição de dividendos; (iii)

da Companhia; (iv) deliberação sobre a instalação do Conselho Fiscal, eleição e remuneração glo-

bal dos seus membros; (v) outros assuntos de interesse social. Estão à disposição dos acionistas, 

na sede da Companhia, as cópias dos documentos elencados no artigo 133 da Lei nº 6.404/1976.  

Talitha Baggio Chiarotti - Presidente do Conselho de Administração.                                      (16,17,20)

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F9C1-0F04-BF82-F5CF.
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